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Art. 1° - 	Fica mantido o veto total do Projeto de Lei 043/2021 visando 
reconhecer o cordão de girassol como instrumento auxiliar de 
orientação para identificação de pessoas com deficiências ocultas. 
Ao interpor o veto total, o Executivo entende ser o Projeto 
inconstitucional, salienta que o referido Projeto entra em conflito 
direto com a Constituição Federal. 

Art. 2° - 	A nosso ver o referido Projeto padece de vicio irreparável de 
iniciativa, pois interfere em matéria que é de atribuição exclusiva 
do Executivo e, com isto alega, acertadamente, que os vícios 
conduzem a proposição irreparável, caminho da 
inconstitucionalidade formal e material. 

Art. 3° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 de fevereiro de 2022. 

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento. 

Membros da Comissão: Plenamente de acordo com o ilustre Relator. 

Sala das Comissões, 14 de fevereiro de 2021. 
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Ronaldo Corrêa Leite 
Vice - Presidente da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final. 

João Carlos dos Santos Máximo 
Membro da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final. 
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